INDICAÇÃO Nº 
158
, DE 2006

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado junto à Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento que determine a adoção das medidas necessárias para se garantir com a concretização da privatização da CTEEP (Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista), a permanência de seus funcionários na CESP – Companhia Energética de São Paulo ou outro órgão do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A CTEEP – Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista é uma empresa que conta com 2.985 funcionários altamente qualificados, atuando em 102 subestações, responsáveis pela operação de 11.781 km de linhas de transmissão, 82% atuam na área técnica, 30% possuem ensino superior, 55%  possuem entre 31 a 45 anos de idade.

Comprovadamente o repasse de um serviço essencial para iniciativa privada resulta em queda do nível de emprego.

Com a concretização da privatização da CTEEP não há segurança quanto à permanência dos trabalhadores altamente capacitados, que estão aterrorizados com a ameaça de desemprego.


Temos certeza de que Vossa Excelência, sensível aos problemas do mercado de trabalho e sempre aberto às sugestões advindas desse segmento, estudará esta nossa proposta, de garantir a permanência desses funcionários na CESP ou outro órgão do Governo do Estado de São Paulo,  transformando-a em mais um benefício aos trabalhadores paulistas.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Gomes - PP
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